


















































































































































20/08/2020 3086.PNG (800×1163)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/3086.PNG 1/1



20/08/2020 3087.PNG (800×1157)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/3087.PNG 1/1



20/08/2020 3244.PNG (800×1205)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/3244.PNG 1/1



20/08/2020 4298.PNG (800×1045)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/4298.PNG 1/1



20/08/2020 4299.PNG (800×1032)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/4299.PNG 1/1



20/08/2020 4336.PNG (800×1032)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/4336.PNG 1/1



20/08/2020 4490.PNG (800×1034)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/4490.PNG 1/1



20/08/2020 6338.PNG (800×1133)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/6338.PNG 1/1



20/08/2020 12978.PNG (1599×2233)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/12978.PNG 1/1



20/08/2020 13033.PNG (1605×2316)

www.camarapedreira.sp.gov.br/imgs/legislacao/13033.PNG 1/1



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 3.668 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 
 

  

“Altera a redação do item 4-A, do Capítulo 4 – 
“Edificações para fins compostos”, da Lei nº 1.150, 
de 9 de abril de 1985 – Código de Obras.” 

 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito do Municipal de Pedreira, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º O item 4-A, do Capítulo 4 – “Edificações para fins compostos”, da 
Lei nº 1.150, de 9 de abril de 1985 – Código de Obras, introduzido pela Lei nº 3.263, 
de 12 de junho de 2012, passa a ter a seguinte redação: 
 

“4-A) Fica o empreendedor obrigado a recolher aos cofres municipais, 
como requisito para obtenção do alvará de construção da obra, a importância de 15 
(quinze) UFM´s (Unidades Fiscais do Município) vigente na época do pagamento, 
para cada unidade autônoma, a título de compensar a demanda advinda da 
ampliação do sistema de água potável, e a importância de 15 (quinze) UFM´s 
(Unidades Fiscais do Município) vigente na época do pagamento, para cada unidade 
autônoma, a título de compensar a demanda advinda da ampliação do sistema de 
coleta e tratamento de esgoto. 

 
§ 1º O empreendedor responsável deverá recolher a equivalente a 30% 

(trinta por cento) do valor devido como requisito para registro do empreendimento, 
podendo o saldo ser parcelado em até 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas. 

 
§ 2º A obrigação prevista no item 4-A se estende aos empreendimentos 

que ainda não tenham efetuado o recolhimento, constituindo requisito para registro 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

 
§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o recolhimento poderá 

ocorrer em até 40 (quarenta) parcelas iguais, mensais e consecutivas. 
 
§ 4º Para garantia da obrigação prevista no item 4-A, deverá o 

empreendedor prestar caução de 10% (dez por cento) das unidades do 
empreendimento, que será reduzida proporcionalmente ao adimplemento da 
obrigação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
 

Pedreira, 28 de setembro de 2017. 
 

HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 3.669 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 
 

  

“Altera a redação da alínea “d”, do item “2.4”,  do Capítulo 
2 –  arruamentos e loteamentos, dos capítulos anexos à 
Lei nº 1.150, de 9 de abril de 1985 – Código de Obras.” 

 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito do Municipal de Pedreira, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º A alínea “d”, do item “2.4”, do Capítulo 2 – arruamentos e 
loteamentos, dos capítulos anexos à Lei nº 1.150, de 9 de abril de 1985 – Código de 
Obras, introduzida pela Lei nº 2.548, de 23 de dezembro de 2005, passa a ter a 
seguinte redação: 
 

“d”- fica o empreendedor responsável pelo arruamento ou loteamento 
obrigado a recolher aos cofres municipais, como requisito para obtenção de decreto 
de aprovação, a importância de 15 (quinze) UFM´s (Unidades Fiscais do Município) 
vigente na época do pagamento, para cada unidade autônoma ou unidade 
habitacional, a título de compensar a demanda advinda da ampliação do sistema de 
água potável, e a importância de 15 (quinze) UFM´s (Unidades Fiscais do Município) 
vigente na época do pagamento, para cada unidade autônoma ou unidade 
habitacional, a título de compensar a demanda advinda da ampliação do sistema de 
coleta e tratamento de esgoto. 

 
§ 1º O empreendedor responsável deverá recolher a equivalente a 30% 

(trinta por cento) do valor devido como requisito para registro do empreendimento, 
podendo o saldo ser parcelado em até 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas. 

 
§ 2º A obrigação prevista no item “d” se estende aos empreendimentos 

aprovados pelo GRAPROHAB e que ainda não tenham efetuado o recolhimento, 
constituindo requisito para registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

 
§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o recolhimento poderá 

ocorrer em até 40 (quarenta) parcelas iguais, mensais e consecutivas. 
 
§ 4º Para garantia da obrigação prevista no item “d”, deverá o 

empreendedor prestar caução de 10% (dez por cento) das unidades do 
empreendimento, que será reduzida proporcionalmente ao adimplemento da 
obrigação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
Pedreira, 28 de setembro de 2017. 

 
HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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LEI Nº 3.880, DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

  
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ITEM 3.18.2 AO 

CAPITULO ANEXO 3 (3.18 – REPRESAS E 

COMPORTAS) DA LEI Nº 1.150, DE 09 DE ABRIL DE 

1985 (CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 

PEDREIRA) CONFORME ESPECIFICA. 

 

    DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Pedreira, Estado de São Paulo, faço saber 

que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do § 6º, do 

Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Pedreira, a seguinte Lei: 

 

    Artigo 1º Fica criado item “3.18.2” ao Capítulo Anexo 

3 da Lei nº 1.150, de 09 de abril de 1985 (Código de Obras do município de 

Pedreira), com a seguinte redação: 

 

“3.18.2 – Somente será concedida a autorização citada 

no item 3.18.1 – Represas e Comportas a 

empreendimentos como barragens, represas e 

comportas, desde que localizadas num raio superior a 

9.000 (nove mil metros) calculados em linha reta a 

partir do Paço Municipal (coordenadas geográficas: 

22°44'33.6"S 46°54'34.9"W ou -22.742665, -46.909682), e 

possua capacidade de armazenamento inferior a 3 

(três) milhões de metros cúbicos de água, com altura 

inferior a 25 metros, observadas todas as normas legais 
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de segurança, ambientais e construtivas aplicáveis, 

entre outras. “ 

  
    Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Pedreira (SP), 15 de abril de 2019. 
 
 
 
 

DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO 
Presidente 

 
 
 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal na data supra. 
 
 
 
 

TANIA REGINA SANDO CAMPARINI 
Diretora 


